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SECRETARIA DA SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - COVISA
PROCESSO: 6018.2016/0006663-6
PREGÃO ELETRÔNICO nº 092/2016
Informamos que o Pregão Eletrônico nº 092/2016 - SMS/COVISA, processo em
epígrafe, destinado à AQUISIÇÃO DE TESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO
COMBINADO EM ÚNICO CARTUCHO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA RÁPIDA
DE ANTÍGENOS NS1 E ANTICORPOS IgG e IgM CONTRA OS QUATRO
SOROTIPOS DE VÍRUS DA DENGUE DE SANGUE HUMANO TOTAL, do tipo
menor valor global por item, cujo a abertura das propostas marcadas inicialmente
para 31/10/2016 a partir das 09:30 horas, foi suspensa, devido as alterações nos
Anexos I e III, referente à alteração da palavra: “kit” para “teste”, em razão do
questionamento apresentado pela empresa Alere S/A. Após as devidas correções,
fica marcada para o dia 10/11/2016 às 09:30 horas, a nova data e horário para
realização da sessão pública pelo endereço www.comprasnet.gov.br a cargo da
1ª Comissão Permanente de Licitações da Coordenadoria deVigilância em Saúde.
DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas
interessadas, deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema,
www.comprasnet.gov.br até a data de abertura, conforme especificado no edital.
O Edital de Pregão poderá ser consultado e/ou obtido pelo sítio
www.comprasnet.gov.br ou http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br. ou
em Covisa, na Rua Santa Isabel, nº 181 - 11º Andar - São Paulo/SP.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº 09/2016.
Processo nº 63432.001277/2016-65. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo (cama, mesa e
banho) visando atender as necessidades do Hotel de Trânsito do Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira, pertencente
à Marinha do Brasil, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, anexo do Edital.
DATAELOCAL:Nodia09denovembrode2016às10:00horas(horáriodeBrasília/DF),nositewww.comprasgovernamentais.gov.br.
EDITAL:As firmas interessadas poderão obter o Edital da Licitação e seus anexos,diariamente de 10:00 às 15:00 horas (dias úteis),
no Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira, no endereço supracitado e no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

DAVID CANABARRO SAVI
Capitão de Mar e Guerra (T)

Ordenador de Despesas

MARINHA DO BRASIL
INSTITUTO DE ESTUDOS DO MAR ALMIRANTE PAULO MOREIRA – IEAPM
CNPJ: 10.573.118/0001-62

Ministério
da Defesa

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELEASE
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) comunica
a publicação no DOC de 21/10/2016 do Extrato dos Editais nºs 169, 170, 171 e 172/
SMADS/2016, convocação de audiência conforme segue:
Edital nº 169/SMADS/2016: no dia 14/11/2016, às 10:00 h, na Rua Manoel Vieira
Sarmento, 26 - Chácara Santana - SAS/MB
Edital nº 170/SMADS/2016: no dia 16/11/2016, às 10:00 h, na Rua Batista Crespo,
312 - 1º andar - Jardim Pirajussara - SAS/CL
Edital nº 171/SMADS/2016: no dia 23/11/2016, às 10:00 h, na Praça Padre Damião,
102 - térreo - Vila Prudente - SAS/VP/Sapopemba
Edital nº 172/SMADS/2016: no dia 24/11/2016, às 10:00 h, na Av. Paes de Barros,
3345 - Vila Prudente - CREAS/VP

A Eletrosul Centrais Elétricas S.A. comunica a prorrogação da Chamada Pública
para selecionar empresas interessadas em compor parceria para a implantação
e exploração de empreendimentos de transmissão de energia elétrica
decorrentes do Leilão ANEEL nº 004/2014 - Lote E, localizados no estado do
Mato do Grosso do Sul.
O edital da Chamada Pública e informações gerais sobre os empreendimentos
estão disponíveis na página da ELETROSUL www.eletrosul.gov.br, onde os
interessados encontrarão a relação de documentos e informações que devem
ser encaminhadas para a ELETROSUL até o dia 25/11/2016.
Contatos e esclarecimento de dúvidas deverão ser feitos exclusivamente pelo
e-mail chamadapublicainvestidores@eletrosul.gov.br.

Márcio Pereira Zimmermann
Presidente

CHAMADA PÚBLICA PARA INVESTIDORES 2016

MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Eletrônico (SRP) nº 11/2016.
Processo nº 63432.001280/2016-89. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material de expediente e limpeza
para o Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira, pertencente à Marinha do Brasil, conforme as especificações
constantes no Termo de Referência, anexo do Edital.
DATAELOCAL:Nodia09denovembrode2016às10:00horas(horáriodeBrasília/DF),nositewww.comprasgovernamentais.gov.br.
EDITAL:As firmas interessadas poderão obter o Edital da Licitação e seus anexos,diariamente de 10:00 às 15:00 horas (dias úteis),
no Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira, no endereço supracitado e no site www.comprasgovernamentais.gov.br .

DAVID CANABARRO SAVI
Capitão de Mar e Guerra (T)

Ordenador de Despesas

MARINHA DO BRASIL
INSTITUTO DE ESTUDOS DO MAR ALMIRANTE PAULO MOREIRA – IEAPM
CNPJ: 10.573.118/0001-62

Ministério
da Defesa

Aquisição de Sementes de Agricultores Familiares
A Superintendência Regional da Conab no Estado do Piauí, com fulcro

no art. 17 do Decreto Nº 8.293 de 12 de agosto de 2014 e na Resolução
Nº 68 do Grupo Gestor do PAA de 02 de setembro de 2014, torna público,
para conhecimento dos interessados, a abertura da Chamada Pública CONAB/
SUREG – PI Nº 002/16, para aquisição de sementes de agricultores familiares e
demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei Nº 11.326/2006,
por meio da Modalidade Aquisição de Sementes do Programa de Aquisição de
Alimentos, com dispensa de licitação.

Período para apresentação dos documentos para habilitação e da Proposta
de Venda: 27/10/2016 a 04/11/2016 nos horários de 07h 30min às 11h 30min e
13h 30min às 17h 30min, na Sede da Superintendência Regional da CONAB/
Piauí, situada na rua Honório de Paiva Nº 475 – Piçarra – CEP 64017-112 –
Teresina/PI.

O produto objeto desta chamada são as sementes de milho da seguinte
cultivar:
Lotes Produtos Quantidade (kg)
1 Semente deMilho crioulo BR -106 – categoria C2 - Superior 179.000
A versão completa da Chamada Pública, incluindo tipos/variedades

das sementes, quantitativos e locais de entrega, está disponível na sede da
Superintendência Regional da Conab no Estado do Piauí no endereço acima, e
nas suas Unidades Armazenadoras jurisdicionadas e no site da Conab na internet
(http://www.conab.gov.br/conab-superintendenciasRegionais-interna.php?uf=PI).

Teresina (PI), 24 de outubro de 2016
ALYSSON SILVA PÊGO
Superintendente Regional

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA
CONAB SUREG-PI Nº 002/2016

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PG ONLINE RJ 34499/16 - Prestação de serviços de engenharia para manutenção
do Decanter Centrífugo marca Alfa Laval, modelo ALDEC 45, Série: 5220065,
da Estação de Tratamento de Esgoto de Várzea Paulista, no âmbito da UN Capivari/
Jundiaí. Edital para “download” a partir de 26/10/2016 - www.sabesp.com.br/
licitacoes - mediante obtenção de senha e credenciamento (condicionante
a participação) no acesso “cadastre sua empresa”. Problemas c/ site, fone
(11) 3388-6984. Informações (11) 4894-8157. Envio das Propostas a partir da 00h00
de 08/11/2016 até às 09h00 de 09/11/2016 - www.sabesp.com.br/licitacoes. Às 09h01
será dado início à Sessão Pública. Itatiba 26/10/2016 - RJ. A Diretoria.

Água, cuide bem desse bem. Porque cada gota vale muito.

FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA - Aviso de licitação - Pregão Eletrônico para
Registro de Preço 030/2016 - A FUNPEC torna público para conhecimento dos interessados, que no dia 14/11/2016,
às 09h30min (Horário de Brasília), no site www.comprasnet.gov.br realizar-se-á o Pregão eletrônico de Registro de Preço
030/2016-FUNPEC, objeto “Eventual Contratação de Empresa para a prestação de serviços de fornecimento de passagens
terrestres (nacionais e internacionais) e aéreas (e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais)”.
Valor estimado: R$ 2.600.000,00 (Dois milhões e seiscentos mil reais). O edital com as demais especificações e detalhes
encontra-se à disposição dos interessados, na sede e site da FUNPEC, Campus Universitário, s/n, Lagoa Nova, Natal/RN,
em horário comercial. E nos sites: www.comprasnet.gov.br ou www.funpec.br. Natal/RN, 25 de outubro de 2016. Tiago
Victor da Silva - Pregoeiro.

SPDM–ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA/AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES MARIA
ZÉLIA, convida as empresas interessadas em participar da TOMADA DE

PREÇOS Nº SE 80/2016, realizada para a Contratação de empresa especializada
EM SERVIÇO DE MOTO FRETE FIXO. Os interessados devem retirar edital no
dia 03/11/2016 das 10:00 às 16;00 horas à Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2651, 2º
andar, tel para contato (11) 3170.6251.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, NOS TERMOS DO ART. 52, PARÁGRAFO 1º DA LEI
11.101/05, PASSADO NA FORMA ABAIXO:
O Exmo. Dr. Marcelo Barbosa Sacramone, Juiz de Direito da Segunda Vara de Falência e Recuperações Judiciais do Foro Central
da Comarca da Capital do Estado de São Paulo,
FAZ SABER aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, devidamente instruído e depois de preenchidas as
formalidades legais, foi, por decisão de folhas 316/322, datada de 01 de abril de 2016, DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ASSOALHOS MORUMBI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA EPP, MENDES CUNHA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA. ME e ASSOALHOS BUTANTÃ COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. ME, cujo resumo do pedido inicial, a íntegra da
decisão e a relação de credores segue transcrito adiante: INICIAL: as requerentes ajuizaram ação de recuperação judicial, que
veio instruída com os documentos exigidos na legislação em vigor, tendo sido formulado o pedido para que este MM. Juízo (a)
deferisse o processamento da recuperação judicial, nos termos do art. 52 da Lei nº 11.101/2005; (b) nomeasse o administrador
judicial; (c) ordenasse a suspensão de todas as ações e execuções contra as requerentes pelo prazo legal; (d) dispensasse
a apresentação de certidões negativas para que as requerentes exerçam suas atividades; (e) determinasse a intimação do
Ministério Público e a comunicação das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; e (f) determinasse a expedição do
edital a que se refere o parágrafo 1º do art. 52 da Lei nº 11.101/2005.
Nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, foi proferida a seguinte DECISÃO:
Vistos.Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado por ASSOALHOS MORUMBI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA EPP,
MORUMBI MÃO DE OBRA EM MADEIRAS LTDA. ME, MENDES & CUNHA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. ME e ASSOALHOS
BUTANTÃ COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.ME.Em breve síntese,na exordial de fls.1/15,as partes alegam que formam mesmo
grupo econômico-societário por possuírem administrador comum, muito embora cada qual seja constituída com objetos
sociais distintos. Aduzem que a sociedade ASSOALHOS MORUMBI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. EPP é a mais importante
e influente do grupo.Alegam que muito embora a situação cadastral ante a JUCESP de ASSOALHOS BUTANTÃ esteja irregular,
afirmam que a sua inclusão no polo ativo da demanda é imprescindível, visto que,o plano de recuperação que pretendem
apresentar aos credores prevê a sua incorporação, nos termos do art. 50, II da LRE, por outra sociedade formadora do grupo.
Justificam que a dificuldade econômico-financeira a que atravessam se deu em razão da recente desaceleração da economia
brasileira. Requereram a antecipação dos efeitos do disposto no art. 4ª, § 6º da LRE para obstarem o cumprimento de ordem
de despejo. Postularam os benefícios da justiça gratuita e o deferimento total do pedido, por estarem em conformidade com
todos os requisitos e exigências legais. Juntaram os documentos de fls. 16/248. HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO
manifestaram-se a fls. 288/294. Em breve síntese, apontaram para a irregularidade cadastral da requerente MorumbiMão
de Obra em Madeiras Ltda. bem como para a inexistência de crise financeira que atinja esta requerente. Aduzem que, de
acordo com os documentos acostados à inicial, a autora Assoalhos Butantã Comércio de Madeiras Ltda. figura como a maior
credora da classe IV, e que a sua crise decorre única e exclusivamente dos diversos empréstimos concedidos pela sociedade
Assoalhos Butantã às demais empresas do grupo.Sustenta ainda que a autoraAssoalhos Morumbi representa grande parte dos
credores quirografários, o que a impede de, eventualmente, votar em assembleia sobre o seu próprio plano.A petição inicial foi
emendada por meio da juntada dos documentos de fls. 301/310. É o relato do necessário.Decido.DO LITISCONSÓRCIO ATIVO:A
LRE não trata especificamente sobre os pedidos de recuperação judicial formulados por empresas que, sendo requerentes em
litisconsórcio ativo, integram um mesmo grupo societário. Tal fato, entretanto, não inviabiliza esta possibilidade. Como remédio
a esta lacuna no texto legal, a própria LRE, em seu artigo 189, determinou a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil
aos procedimentos que por ela são regulados. A legitimidade ad causam regulada pela Código de Processo Civil busca tutelar
o princípio da economia processual e evitar decisões contraditórias entre pessoas na mesma ou em similiar situação jurídica.
Desta maneira, uma vez reconhecida a existência do grupo societário formado entre as empresas requerentes, para que o
processamento do pedido de recuperação judicial seja deferido, aceitando-se a formação do litisconsórcio ativo, devem ser
observados não apenas os requisitos previstos nos artigos 48 e 51 da LRE, mas também aqueles encontrados no artigo 46
do CPC. Duas situações devem ser diferenciadas, nesse aspecto. Uma primeira situação de existência de grupo de fato, cujas
sociedades possuem participação relevante entre si.Nos grupos de fato,as personalidades jurídicas de cada um dos integrantes
do grupo é preservada e cada qual deve orientar-se pela preservação de sua autonomia e tutela de seu interesse social.
Nessa primeira situação, a relação jurídica estabelecida entre a pessoa jurídica integrante do grupo e o credor é estabelecida
com base na maximização dos interesses dos próprios agentes da relação jurídica. A autonomia da personalidade perante as
sociedades do mesmo grupo garante que o credor possa aferir os riscos da contratação diretamente com base no capital social
da contraparte, bem como assegura que eventual situação de crise de outra pessoa jurídica integrante do grupo não contamine
as demais, eventualmente em situação financeira sadia. Diante desse primeiro caso, as dívidas de todo o grupo ou das demais
sociedades que o integram não devem ser consolidadas num quadro geral de credores único, bem como não devem ser
submetidas a um único plano de recuperação. A autonomia das personalidades jurídicas implica o tratamento diferenciado do
risco contratado por cada um dos credores,os quais não podem ser assim igualados.A aglutinação das referidas personalidades
jurídicas distintas num único feito, nessa hipótese, é apenas medida de economia processual. Como consequência, os planos
devem ser separados para cada pessoa jurídica, ainda que integrem um único documento, e cada qual deverá ser votado
por seus próprios credores. Nas palavras de Cerezetti, a consolidação processual exige que “a votação do plano, ainda que
programada para ocorrer em assembleias convocadas para a mesma data,é feita de forma separada e em respeito à separação
jurídica existente entre as sociedades do grupo. Os credores de cada devedora se reunirão e, em observância às classes e
aos quoruns previstos na LRE, deliberarão sobre o plano. O resultado do conclave será, portanto, apurado com relação a cada
uma das devedoras” (Cerezetti, Sheila C. Neder,, Grupos de sociedades e recuperação judicial: o indispensável encontro entre
Direitos Societário, Processual e Concursal, in Processo Societário II - Flávio Luiz Yarshell e Guilherme Setoguti J. Pereira coord.,
São Paulo, Quartier Latin, 2015, p. 763). Situação diversa ocorre quando, no interior do grupo, as diversas personalidades
jurídicas não são preservadas como centros de interesses autônomos.Nessa hipótese,há confusão patrimonial em sua atuação
conjunta e as diversas pessoas jurídicas do grupo exercem “suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial (STJ,
ROMS 14168/SP, rel. Min. Nancy Andrighi). Nessa segunda situação, de consolidação substancial, há verdadeiro litisconsórcio
necessário. Diante da confusão entre as personalidades jurídicas dos integrantes, a reestruturação de um dos integrantes do
grupo depende da reestruturação dos demais.Por seu turno,as relações contratadas perante terceiros revelam não apenas uma
pessoa jurídica contratante, mas não raras vezes evidenciam um comportamento do próprio grupo como um todo, ainda que a
contratação tenha sido realizada com apenas uma das pessoas jurídicas integrantes.

A consolidação substancial implica a apresentação de plano unitário e do tratamento igualitário entre os credores componentes
de cada classe, ainda que de diferentes pessoas jurídicas integrantes do grupo. Por consequência, a votação do referido plano
será feita em único conclave de credores. Pois bem. Diante da dimensão do grupo e da grande quantidade de documentos
acostados à inicial, faz-se necessária a análise do Administrador Judicial sobre a possibilidade de consolidação substancial ou
processual para todas as empresas que requereram recuperação judicial, nos termos do que foi exposto acima.Assim, aquelas
pessoas jurídicas que, após a análise do síndico, revelarem-se autônomas diante das demais sociedades do grupo econômico,
deverão ter plano e votação separados. Falta de Regularidade A pessoa jurídica MORUMBI MÃO DE OBRA EM MADEIRAS LTDA.
Não possui cadastro regular ante a JUCESP, o que inviabiliza que a sociedade ingresse com pedido de recuperação judicial,
nos termos do art. 48 da LRE. Desta maneira, este juízo tampouco pode adentrar às questões de mérito do seu pedido, tais
quais se atravessa crise econômico-financeira e se de fato integra grupo societário com as demais requerentes. Isto posto: I
Indefiro, pelos fundamentos expostos, o processamento da recuperação de MORUMBI MÃO DE OBRA EM MADEIRAS LTDA.,
e extingo o processo em face desta, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. II - Visto que presentes, ao menos
em um exame formal, os requisitos exigidos em lei, defiro o processamento da recuperação judicial de ASSOALHOS MORUMBI
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA EPP, ME, CNPJ 62.282.496/0001-90, com sede na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº
360, Bairro Butantã, São Paulo SP, MENDES & CUNHA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. ME, CNPJ 09.062.771/0001-88, com
sede à Rua Camargo, nº 235, Bairro Butantã, São Paulo SP, e ASSOALHOS BUTANTÃ COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. ME,
CNPJ 08.884.730/0001-04, com sede à Rua Camargo, nº 245, Bairro Butantã, São Paulo SP, que em conjunto, litigarão como
litisconsortes no polo ativo da recuperação, até o seu desfecho e deverão apresentar plano único ou separado conforme a
apuração a ser feita pelo administrador judicial. Determino, ainda, o seguinte: II.I. - Nomeação, como administrador judicial, de
VALDOR FACCIO ME,CNPJ 14.845.974/0001-80, representada porValdor Faccio,CPF 57.313.759-68,com endereço na Largo
São Bento, nº 64, 13º andar, sala 132, Centro, CEP 01029-010, e endereço eletrônico (assoalhosmorumbi2vfrj@gmail.com)
que, em 48 horas, prestará compromisso, e, em 10 dias, apresentará primeiro relatório, como incidente à recuperação judicial
(incidente nº 0005597-82.2016.8.26.0100), assim como os relatórios mensais subsequentes. Todos os relatórios deverão ser
instruídos com fotografias do estabelecimento, incluindo maquinário e estoque, com o administrador judicial presente. Nos
relatórios mensais deverão constar informações a respeito do número de empregados em exercício, demissões no período,
pagamentos de verbas trabalhistas e rescisórias, recolhimento de impostos e encargos sociais. Também deverá ser objeto
de exame, em cada relatório, a movimentação financeira da recuperanda, a fim de que se verifique eventual ocorrência de
hipótese prevista no art.64 da LRF; 2.2. - Dispensa de apresentação de certidões negativas para que a recuperanda exerça suas
atividades, ressalvadas as exceções legais; 2.3 - Suspensão das ações e execuções contra as recuperandas, e também o curso
dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos
§§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá à recuperanda a comunicação
da suspensão aos juízos competentes; 2.4 - Apresentação de contas demonstrativas pela recuperanda até o dia 30 de cada
mês, sob pena de destituição dos seus controladores e administradores. Todas as contas mensais deverão ser protocoladas
como incidente à recuperação judicial (incidente nº 0005597-82.2016.8.26.0100), e não nos autos principais. Sem prejuízo, à
recuperanda caberá entregar mensalmente ao administrador judicial os extratos de movimentação de todas as suas contas
bancárias e documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais verbas trabalhistas a fim de
que possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e verificada eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64
da LRF; 2.5 Apresentação do plano de recuperação no prazo de 60 dias, em sseparado ou em conjunto, conforme decisão
após a verificação pelo administrador judicial. 2.6. Intimação do Ministério Público; 2.7. - Comunicação às Fazendas Públicas
da União, dos Estados e Municípios onde há estabelecimentos da recuperanda, que apresentarão, para esse fim, cópia desta
decisão, assinada digitalmente, comprovando a entrega em 5 dias; 2.8 - Comunicação à Juntas Comerciais para anotação do
pedido de recuperação nos registros das requerentes, apresentando a recuperanda cópia desta decisão, assinada digitalmente,
e comprovando a entrega, em 5 dias; 2.9. - Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com o prazo
de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao administrador judicial, no seu endereço acima
mencionado, ou por meio do endereço eletrônico assoalhosmorumbi2vfrj@gmail.com, que deverá constar do edital, assim
como o incidente para juntada de procurações (incidente nº 0005594-30.2016.8.16.0100), no qual os credores e eventuais
interessados deverão protocolar instrumentos de procuração/substabelecimentos.Deverá o administrador,nas cartas remetidas
aos credores, informar o número do incidente para juntada de procurações.Concedo prazo de 48 horas para a recuperanda
apresentar a minuta do edital, em arquivo eletrônico.Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do
edital,intimando por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 horas.No mesmo ato, deverá ser intimado
para providenciar a publicação do edital, em jornal de grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial.
Intime-se. São Paulo, 01 de abril de 2016.”
RELAÇÃO DE CREDORES: CLASSE I (TRABALHISTA): José Leandro da Silva R$ 13.500,00; José Uilson Pereira de França R$
10.500,00; Cícero da Silva Pereira R$ 20.400,00; Euzebio Antonio dos Santos R$ 700,00.TOTAL - CLASSE I - R$ 45.100.00.
CLASSE II (COM GARANTIA REAL): Industria e Com Exportação de Madeiras E.R Ltda R$ 49.569,58; Castelo Comercio de
Madeiras Ltda ME R$ 49.454,46; Ind Com Exp Madeiras Tupinambá Ltda R$ 79.956,17; Industria e Com Exportação de
Madeiras E.R Ltda R$ 26.930,42; Joao Porfirio de Matos Junior – EPP R$ 57.724,04; Junp Ind e Com de Madeiras e Exportação
Ltda R$ 232.928,69; Medio Norte Comercio de Madeiras Ltda R$ 349.311,23; MS Ind Com Imp de Madeiras Ltda EPP R$
19.367,22; TJ Industria e Comercio de Madeiras Ltda EPP R$ 44.329,45.TOTAL – CLASSE II - R$ 909.571,26.
CLASSE III (QUIROGRAFÁRIO):Antonio Sanzi Neto R$ 307.559,65; Banco do Brasil S.A. R$ 20.035,77; Banco Santander S.A. R$
1.582.893,28; Banco Bradesco S.A.R$ 904.510,44; HSBC Bank Brasil S.A.R$ 678.382,83; Banco do Brasil S.A.R$ 615.067,10;
Aurélio Belfiore R$ 58.855,60; Medio Norte Comercio de Madeiras Ltda R$ 59.579,33; Orgatel World Service Ltda Me R$
25.000,00; Arimar Transportes de Madeira Ltda R$ 19.836,00; Klingspor Abrasivos Industriais Ltda R$ 7.565,00; Leo Madeiras,
Maquinas & Ferragens R$ 5.332,70; Granterra Comércio de Alimentos Ltda R$ 3.938,76; Industria de Pregos Leon Ltda R$
2.314,00; Assoalhos Butantã Comércio de Madeiras R$ 2.368.730,58; Banco do Brasil S.A. R$ 340.644,65; Assoalhos Butantã
Comércio de Madeiras R$ 1.344.911,57.TOTAL – CLASSE III - R$ 8.645.157,27.
Para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei, com o prazo de 15 dias
para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao administrador judicial VALDOR FACCIO - ME, CNPJ
14.845.974/0001-80, representada por Valdor Faccio, CPF 157.313.759-68, com endereço na Largo São Bento, nº 64, 13º
andar, sala 132, Centro, CEP 01029-010, São Paulo/SP ou por meio do endereço eletrônico assoalhosmorumbi2vfrj@gmail.
com , bem como credores e eventuais interessados deverão protocolar instrumentos de procuração/substabelecimentos
no incidente de juntada de procurações nº 0005594-30.2016.8.16.0100. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de outubro de 2016.

Edital de Convocação Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
Convocamos, nos termos do Estatuto em vigor, os sócios da COOPERATIVA DE TRABALHO EM
ASSESSORIA A EMPRESAS SOCIAIS DE ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA – COOPERAR,
sociedade cooperativa de natureza civil, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o n.º 07.899.004/0001-00, com endereço na Alameda Barão de Limeira,
1.232 , Campos Elíseos, São Paulo, Estado de São Paulo, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁRIA, que se realizará em sua sede, no dia 28 de Novembro de 2016,
às 9:00 horas, em primeira chamada, as 10 hs em segunda chamada com a presença de dois terços
dos associados, as 11 hs em terceira e ultima chamada com presença de no mínimo 1º associados,
para tratar dos seguintes pontos de pauta: ORDEM DO DIA: 01)Admissão, demissão de cooperados;
02)Eleição da Diretoria Colegiada; 03)Eleição do Conselho Fiscal; 04)Avaliação do exercício social de
2015; 05) Análise do balanço anual de 2015; 06)Parecer do conselho fiscal do exercício de 2015;
07) Destinação das sobras ou rateio das perdas dos exercícios de 2015; 08) Análise do plano de
metas para o novo período; 09) Análise do orçamento para o novo período; 10) Fixação de Honorários;
11)alteração no estatuto social e no regimento interno 12) Outros assuntos sem natureza deliberativa;
Número de associados aptos a votar: 38 Ana Paula Botelho Lima, Coordenador Geral, São Paulo,
26 de Outubro de 2016.

SECRETARIA DA SAÚDE

DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS, SMS-3
2ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA
Encontra-se aberta no Gabinete, a seguinte consulta pública:
PROCESSO: 6018.2016/0004947-2
CONSULTA PÚBLICA Nº 014/2016-SMS.G
COMUNICADO
Abertura de Pregão Eletrônico para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OXIGENOTERAPIA
DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) PARA ATENDIMENTO A RESIDENTES NO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
A Secretaria Municipal da Saúde da Cidade de São Paulo coloca à disposição dos
interessados a Consulta Pública nº 014/2016-SMS.G, para colher subsídios para
finalização do edital do objeto acima, cuja minuta poderá ser consultada no sítio
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, no período de 26/10/2016 a
31/10/2016.
Solicitamos aos interessados que solicitem esclarecimentos ou apresentem suas
sugestõessomentenoendereçoeletrônicoconsultapublicasms@prefeitura.sp.gov.br,
dentro do período acima mencionado.

So�ware para
emissão de
CF-e-SAT, NFC-e
e NF-e para
pequenas empresas
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Daruma DS 100i NITERE NSAT-4200NITERE NSAT 42

Elgin LinkerGertec GerSat Tanca TS-1000 Urano SAT UR

Dimep D-SAT

Elgin Linker

0800 645 2008
www.smallso�.com.br

apenas
R$399,00

sem
mensalidade

A SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA – HOSPITAL DE CLÍNICAS LUZIA DE PINHO MELO, convida
as empresas interessadas em participar da Concorrência nº SE 20/2016 para

a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos na Especialidade
de Cardiologia Intervencionista, a retirar o Edital somente no dia 01/11/16, das
09h00min às 16h00min, no endereço: Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2651, Jardim
Paulista – São Paulo – Hospital de Transplantes Euryclides de Jesus Zerbini.
(Hospital Brigadeiro) Tel.: (11) 3170-6123.

A SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARAO DESENVOLVIMENTO DAMEDICINA
– HOSPITAL DE CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO, convida as empresas
interessadas em participar da Concorrência nº SE 13/2016 para a Contratação

de Serviços Médicos Especializados na área de gestão e de atendimento assistencial
em Oncologia Clínica. O Edital estará à disposição dos interessados somente no dia
01/11/2016, das 9h às 16h, no Hospital de Transplantes “Dr. Euryclides de Jesus Zerbini”, na
Av. Brigadeiro Luís Antônio nº 2.651, 2º andar - Gestão de Contratos, Tel.: (11) 3170.6123.

Máquina de Vendas Brasil Participações S.A.
CNPJ n° 18.634.167/0001-70

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da Máquina de Vendas Brasil Participações S.A. (a “Companhia”) a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 02/11/2016, às 07h00, na sede da Companhia (situada na Rua Luigi
Galvani, nº 70, 9° andar, São Paulo/SP), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Retificação da aprovação
da emissão de bônus de subscrição pela Companhia para subscrição de ações até o limite do capital autorizado da
Companhia realizada na assembleia geral extraordinária realizada em 07 de outubro de 2016 e ratificar todos os demais
atos. Instruções Gerais: 1. Para que sejam admitidos na Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas deverão portar
os seguintes documentos: (i) documento de identidade, (ii) instrumento de mandato em caso de acionista representado
por procurador, e (iii) prova de poderes de representação, no caso de acionistas pessoas jurídicas. São Paulo, 24 de
outubro de 2016. Luiz Carlos dos Santos Batista - Presidente do Conselho de Administração. (25, 26 e 27/10/2016)

AOSS-SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARAO DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA – Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence,
convida as empresas interessadas em participar da Tomada de Preços

nº SE 78/2016 para contratação de empresa para prestação de serviços de
Fornecimento de Lavadora Ultrassônica em regime de Comodato para o Hospital
Municipal Dr. José de Carvalho Florence. O Edital estará à disposição dos
interessados no dia 31/10/2016, das 9h às 16h, na Av. Brigadeiro Luís Antônio,
nº 2.651, 2º andar - Gestão de Contratos - Tel.: (11) 3170-6251.

EDITAL
Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino Região Centro - Pregão
Eletrônico número 010/2016, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR EM 15 UNIDADES
ESCOLARESDESTADIRETORIADEENSINOCENTRO – do tipo
menor preço – a realização da sessão será no dia 10/11/2016 às
09:00 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. Processo
– 971/0002/2016 –Oferta deCompra 080261000012016OC00064.

A SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA – UNIDADES AFILIADAS, convida as empresas interessadas em
participar da Concorrência nº SE 42/2016 para a Contratação de serviços e

locação de solução baseada em Telemedicina composta por Hardware e Software para
apoio ao serviço de diagnósticomédico, auxiliando no tratamento e acompanhamento dos
pacientes. O Edital estará à disposição dos interessados somente no dia 01/11/2016,
das 9h às 16h, no Hospital de Transplantes “Dr. Euryclides de Jesus Zerbini”, na Av.
Brigadeiro Luís Antônio nº 2.651, 2º andar - Gestão de Contratos, Tel.: (11) 3170.6123.


